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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1928/2023/GABPRESI
Designação de Equipe de Planejamento para Contratação de Serviços de Cerimonial.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 
21, inciso III da IN 05/2017 do extinto Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, atual Ministério do Planejamento,

RESOLVE:

Art. 1°. Designar, formalmente, os servidores relacionados para integrar a Equipe de Planejamento da contratação dos 
serviços terceirizados de Cerimonial no âmbito desta Corte:

Integrantes requisitantes

Nome: Silvio de Paiva Ribeiro

Matrícula: 49.672

E-mail: silvio.ribeiro@tjce.jus.br

Lotação: Diretoria de Cerimonial

Integrantes administrativos

Nome: Fransilvia Oliveira Paiva

Matrícula: 9458

E-mail: fransilvia.paiva@tjce.jus.br

Lotação: Coordenadoria de Acompanhamento de Contratos

Nome: Aeldo Evangelista Júnior

Matrícula: 22574

E-mail: aeldo.evangelista@tjce.jus.br

Lotação: Coordenadoria de Acompanhamento de Contratos

§1°. Os designados serão responsáveis pela formulação dos Estudos Preliminares, Gerenciamento de riscos e Termo de 
Referência da Contratação, conforme disposições dos artigos 20 e seguintes da IN 05/2017;

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ.
Fortaleza/CE, 25 de agosto de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1936/2023 - GABPRESI
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1°. Nomear o(a) ocupante do cargo de Supervisor(a) Operacional do Serviço de Desenvolvimento do PJe para atuar 
como Fiscal Técnico dos Serviços de Desenvolvimento do CT Nº 51/2023.

Art. 2°. Nomear o(a) ocupante do cargo de o Supervisor(a) Operacional do Serviço de Fluxos do PJe para atuar como Fiscal 
Técnico dos Serviços de Automação de Fluxos do CT Nº 51/2023.

Art. 3°. Nomear o(a) ocupante do cargo de Supervisor(a) Operacional do Serviço de Sustentação e Integração do PJe para 
Atuar como Fiscais Técnicos dos Serviços de Sustentação do CT Nº 51/2023.

Art. 4°. Nomear o(a) ocupante do cargo de Coordenador Do Processo Judicial Eletrônico para atuar como Fiscal Requisitante 
do CT Nº 51/2023.

Art. 5°. Nomear o(a) ocupante do cargo de Coordenadoria de Gestão de Contratos e Orçamento de TI para atuar como fiscal 
administrativo do CT Nº 51/2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, aos 24 dias do mês de agosto do ano de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará


